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PRESIW:NTE
Art. PR" -	 ca proibida a venda de cigarros e

qualquer produto áerivado do tabaco a menores de	 18
(dezoito) anos na âmbito do Município de Eici Paulo.

Parágrafo t'inico - Para os fins do disposto nesta
Lei a carteira de identidade é o documento comprobat6rio da
idade do consumidor.

Art. 2R - O estabelecimento comercializador dos
produtos de que trata o artigo 1R desta Lei deverá manter
afixado, em local visível cartaz com os seguintes dizeres:

" ..é. proibida a venda de cigarros e derivados do
tabaco a menores de 18 anos".

Art. 35?. - O descumprimento ao disposto na presente
Lei ensejará:

I - multa no valor de 300 (trezentas) UFIR,
cobrada em dobro se reincidênciay

Ma 3A ocorrência, interdiç'ão do
estabelecimento pelo prazo de 30 (trinta)
dias e multa de 750 (setecentas e cinquenta)
UFIR;

III - cassaç'ão do aluará de funcionamento do
estabelecimento.

Art. 42. - O Executivo procederá, através de
campanhas educativas junto as unidades escolares integrantes
da Rede Municipal de Ensino, a divulgaç'ão sobre os
malefícios do fumo e da proibiç"ão de que trata a presente
Lei.

• Art. 5R - O Executivo regulamentará a presente Lei
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
publicaç'ão.

SEÇMD DE fic..-.—ViSÃO Art. 6R - As despesas decorrentes da execuç'ão
.desta lei correr .ão por conta de dotaç;es orçamentárias
práprias, suplementadas se necessário.
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Art. 72 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaOio, revogadas 	 poias as issç2	 c	 io.ies em ontrár
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